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S2­C3T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  44021.000426/2007­75 

Recurso nº  999.999   Voluntário 

Acórdão nº  2301­02.318  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  24 de agosto de 2011 

Matéria  REMUNERAÇÃO DE SEGURADOS: PARCELAS EM FOLHA DE 
PAGAMENTO 

Recorrente  GRÁFICA ALVORADA LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

Período de apuração: 01/09/2004 a 28/02/2007 

Ementa: REMUNERAÇÃO DECLARADA EM GFIP 

A empresa está obrigada a recolher a contribuição devida,  incidente sobre a 
remuneração paga aos segurados empregados e contribuintes individuais que 
lhe prestam serviços, declarada em GFIP. 

Recurso Voluntário Negado 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado,  I) Por unanimidade de votos, em negar 
provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  Relatório  e  votos  que  integram  o  presente  julgado. 
Ausente: Mauro José Silva.  

Marcelo Oliveira ­ Presidente.  

 

Bernadete de Oliveira Barros­ Relator. 

 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Marcelo  Oliveira 
(Presidente), Adriano Gonzales Silverio, Bernadete De Oliveira Barros, Damião Cordeiro De 
Moraes, Leonardo Henrique Pires Lopes. 

Ausência momentânea: Mauro Jose Silva. 
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Relatório 

Trata­se  de  crédito  previdenciário  lançado  contra  a  empresa  acima 
identificada, referente à contribuições devidas à Seguridade Social, correspondente à parte da 
empresa,  à  destinada  ao  financiamento  dos  benefícios  decorrentes  dos  riscos  ambientais  do 
trabalho e aos terceirosl. 

Conforme  Relatório  Fiscal  (fls.  27),  serviram  de  base  ao  lançamento  do 
crédito previdenciário os valores declarados pela empresa por meio das GFIPs. 

A recorrente impugnou o débito e, de sua análise, o processo foi convertido 
em  diligência,  resultando  na  Informação  Fiscal  de  fls.  68,  na  qual  a  autoridade  notificante 
esclarece  que,  por  engano,  foram  relacionados  os  relatórios  RDA  e  RADA  na  folha  1  da 
presente NFLD, mas que tais documentos não foram emitidos na época e nem fazem parte do 
presente processo. 

Cientificada  do  resultado  da  diligência  fiscal,  a  recorrente  se  manifestou 
reiterando os termos da primeira impugnação e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, por 
meio  do  Acórdão  17­26.073,  da  8a  Turma  da  DRJ/SP011,  (fls.  79),  julgou  o  lançamento 
procedente. 

Inconformada com a decisão, a recorrente apresentou recurso tempestivo (fls. 
91), alegando, em síntese, impossibilidade de cobrança de multa de mora em NFLD, tendo em 
vista que tal encargo, se realmente devido, deveria ser cobrado através de Auto de Infração, e 
inaplicabilidade da taxa SELIC para fins tributários. 

Ressalta  que  multa  pune  o  descumprimento  da  norma  tributária  que 
determinava o pagamento do  tributo no vencimento,  constituindo, pois,  penalidade  cominada 
para  desestimular  o  atraso  nos  recolhimentos,  e  já  os  juros  moratórios,  diferentemente, 
compensam  a  falta  de  disponibilidade  dos  recursos  pelo  sujeito  ativo  pelo  período 
correspondente ao atraso, não se confundindo, portanto, os dois institutos. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheira Bernadete de Oliveira Barros, Relatora 

O  recurso  é  tempestivo  e  todos  os  requisitos  de  admissibilidade  foram 
cumpridos, não havendo óbice para seu conhecimento. 

O crédito lançado por meio da NFLD em questão fora apurado tendo em vista 
os pagamentos feitos pela recorrente aos segurados que lhe prestam serviços e por ela própria 
declarados em GFIP. 

Constata­se,  que  em  nenhum  momento  do  recurso,  a  recorrente  alega  que 
houve o pagamento aos segurados ou questiona a correção das bases de cálculo utilizadas pela 
autoridade lançadora. 

Ela apenas  insurge­se contra a multa de mora e a  taxa SELIC, aplicadas no 
lançamento. 

Contudo, cumpre observar que a utilização da Taxa SELIC para atualizações 
e  correções  dos  débitos  apurados  encontra  respaldo  no  art.  34,  da  Lei  8.212/91  e  a  multa 
encontra­se amparada no art. 35 do mesmo diploma legal, vigente à época do lançamento. 

Portanto, não há que se falar em ilegalidade das referidas exações. 

Cabe destacar, ainda, que a atividade administrativa é plenamente vinculada 
ao cumprimento das disposições legais. Nesse sentido, o ilustre jurista Alexandre de Moraes ( 
curso de direito constitucional, 17ª ed. São Paulo. Editora Atlas 2004.314) colaciona valorosa 
lição: “o tradicional princípio da legalidade, previsto no art. 5º, II, da CF, aplica­se normalmente na 
administração pública, porém de forma mais rigorosa e especial, pois o administrador público somente 
poderá  fazer  o  que  estiver  expressamente  autorizado  em  lei  e  nas  demais  espécies  normativas, 
inexistindo,  pois,  incidência  de  vontade  subjetiva.  Esse  principio  coaduna­se  com  a  própria  função 
administrativa,  de  executor  do  direito,  que  atua  sem  finalidade  própria,  mas  sem  em  respeito  à 
finalidade imposta pela lei, e com a necessidade de preservar­se a ordem jurídica” 

Ademais, o Conselho Pleno, no exercício de sua competência, uniformizou a 
jurisprudência  administrativa  sobre  a  matéria,  por meio  do  Enunciado  03/2007,  transcrito  a 
seguir: 

Enunciado nº 03: 

É  cabível  a  cobrança  de  juros  de  mora  sobre  os  débitos  para 
com  a  União  decorrentes  de  tributos  e  contribuições 
administrados  pela  Secretaria  da Receita Federal  com base na 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – 
Selic para títulos federais. 

No caso presente, a fiscaliação deixa bastante claro que o crédito lançado por 
meio da NFLD em questão fora apurado tendo em vista a diferença constatada entre os valores 
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declarados  pela própria  recorrente  em GFIP  e  aqueles  efetivamente  recolhidos  à Previdência 
Social por meio de GPS. 

De acordo com o § 1º,  do art. 225, do Regulamento da Previdência Social, 
aprovado  pelo  Decreto  3.048/99,  as  informações  prestadas  nas  GFIP’s  constituir­se­ão  em 
termo de confissão de dívida, na hipótese de não recolhimento. 

Portanto, a notificada confessou que deve um certo valor à Previdência Social 
e não comprovou o pagamento da totalidade do valor que reconheceu como devido.  

Dessa  forma,  a  Autoridade  Fiscal,  ao  constatar  o  não  recolhimento  das 
contribuições  que  a  notificada  confessou  que  deve,  já  que  declarou  em  GFIP,  lavrou 
corretamente a presente NFLD, em observância ao disposto no art. 37 da Lei 8212/91: 

Art. 37. Constatado o atraso total ou parcial no recolhimento de 
contribuições  tratadas  nesta  Lei,  ou  em  caso  de  falta  de 
pagamento  de  beneficio  reembolsado,  a  fiscalização  lavrará 
notificação  de  débito,  com  discriminação  clara  e  precisa  dos 
fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que 
se referem, conforme dispuser o regulamento.  

E o valor notificado foi acrescido de juros e multa moratória, tendo em vista 
o  não­recolhimento  da  contribuição  no  prazo  legal.  Tal  procedimento  encontra  amparo  nos 
artigos 34 e 35 da Lei 8.212/91, citados acima, vigentes à época da lavratura da NFLD. 

Assim, ao contrário do que afirma a recorrente, verifica­se que a NFLD está 
em consonância com o disposto no art. 11, do Decreto 70.235/72, que trata de Notificação de 
Lançamento, o que é o caso em tela, e de forma alguma contraria o art. 142, do CTN. 

Portanto, constata­se que a NFLD foi lavrada de acordo com os dispositivos 
legais  e  normativos  que  disciplinam  a  matéria,  tendo  o  agente  notificante  demonstrado,  de 
forma  clara  e  precisa,  a  ocorrência  do  fato  gerador  da  contribuição  previdenciária,  fazendo 
constar,  nos  relatórios  que  compõem  a  Notificação,  os  fundamentos  legais  que  amparam  o 
procedimento adotado e as rubricas lançadas. 

O  Relatório  Fiscal  traz  todos  os  elementos  que  motivaram  a  lavratura  da 
NFLD e o relatório Fundamentos Legais do Débito – FLD, encerra todos os dispositivos legais 
que  dão  suporte  ao  procedimento  do  lançamento,  separados  por  assunto  e  período 
correspondente,  garantindo,  dessa  forma,  o  exercício  do  contraditório  e  ampla  defesa  à 
notificada.  

Nesse sentido e 

Voto  por  CONHECER  do  recurso  e,  no  mérito,  NEGAR­LHE 
PROVIMENTO. 

É como voto. 

Bernadete de Oliveira Barros – Relatora. 
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